
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ADRIANO SILVA NUNES

   Endereço: Rua São João

    Complemento:

    Bairro: Industrial

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49065710

   Advogado(a): THAIS  SANTOS COSTA  12018/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º Andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201940600368
Número Único: 0014517-73.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 20/03/2019
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Processos Apensados:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600368

 

DATA:

  20/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940600368, referente ao protocolo nº 20190320113802463, do

dia 20/03/2019, às 11h38min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Acidente de

Trânsito, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA _____VARA DE ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANO SILVA NUNES,   brasileiro,   maior, capaz, solteiro, 

desempregado, portador da cédula de identidade n° 3086834-3 2ª via SSP/SE, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 044.840.155-01, residente e domiciliado na Rua 

São João, n° 119, Bairro Industrial, Aracaju/SE, CEP: 49065-710, (tel. (79) 

99936-7342/adriano.insp@gmail.com), por conduto de suas Advogadas in fine,  

com  escritório  localizado  no  endereço  transcrito  no  rodapé  desta  lauda, vem 

a presença de Vossa Excelência, propor: 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO (DPVAT) 

 
                   Em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSORCIO DO SEGURO 

DPVAT, pessoa jurídica de Direito Privado com CNPJ 09.248.608/0001-04, 

situado Rua Senador Dantas, 74, 5º. Andar, bairro centro, CEP 20.031-205 – Rio 

de Janeiro – RJ; pelas razões de fato e de direito a seguir delineadas. 

 
I - DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE 

 
A parte autora Requer que seja concedido os benefícios da 

assistência judiciária  gratuita  uma  vez  que  se  declara  pobre  na  acepção  

jurídica  da palavra, com fulcro no art. 98 do Código de Processo Civil e na Lei 

1.060/50 e alterações  introduzidas  pela  Lei  7.510/86  e  por  seu  direito  

assegurado  pela Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV. 
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II - DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO e MEDIAÇÃO 
 

A   parte   autora   opta   pela   realização   de   audiência   de 

conciliação, nos termos do artigo 319, inciso VII, do Código de Processo Civil. 

 
III - DOS FATOS 

 
No  dia  22 de fevereiro  de  2017,  o  autor  sofreu um  grave  acidente 

de trânsito, tendo que ser encaminhado para o Hospital de Urgência de Sergipe 

- HUSE, e após 5 (cinco) dias de internamento, sendo constatada fratura no 

fêmur, perna direita e escoriações pelo corpo, este fora transferido para o 

Hospital de Cirurgia, onde foram realizados mais exames médicos e sendo o 

mesmo submetido a procedimento cirúrgico no dia 09 de março de 2017, como 

atestam boletim de ocorrência, relatórios médicos e prontuários em anexo. 

Desta feita, buscou pessoalmente a seguradora requerida para que 

pudesse dar realizar procedimento administrativo e receber a quantia que lhe era 

devida, então, foram preenchidos todos os requisitos e entregues todos os 

documentos necessários. 

Sendo  assim,  a  seguradora  efetuou  o  pagamento  ao  segurado  

na quantia irrisória de R$ 94,06 (noventa e quatro reais e seis centavos), 

conforme demonstrativo do sinistro n° 3180567607 em anexo, valor aquém dos 

danos sofridos, haja vista que, as consequências do acidente continuam deste 

o fato,  causando  ao autor  danos   que  ainda  não foram possíveis de 

reparação/recuperação. 

Destarte, a pretensão de receber o valor devido decorre em receber 

a quantia justa de acordo com as sequelas existentes, bem como, a atualização 

devida pelo seguro. 

IV - DO DIREITO 

 

Insta consignar que, se considera invalidez a perda ou redução da 

funcionalidade de um membro/órgão. Essa perda ou redução  é  indenizada  pelo 

Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é 
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permanente, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável. A invalidez é considerada permanentemente quando a 

funcionalidade do órgão ou membro é afetada integralmente ou em  parte,  como 

aconteceu no presenta caso em discursão. 

Tais fatos coadunam-se perfeitamente no artigo 3º e 5º, ambos da Lei 

n° 6.194/74 que dispõem: 

Art.    3o        Os    danos    pessoais    cobertos    pelo    seguro 

estabelecido    no    art.    2o desta    Lei    compreendem    as 

indenizações  por  morte,  por  invalidez  permanente,  total ou   parcial,   

e   por   despesas   de   assistência   médica   e suplementares,  nos  

valores  e  conforme  as  regras  que  se seguem, por pessoa vitimada: 

 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

 
    II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso  

à  vítima  -  no  caso  de  despesas  de  assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 
Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do  dano  decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 
Desta forma, Insigne Juízo, o valor disposto na legislação e a quantia 

que fora pago ao requerente, não atende com os critérios justos e corretos que 

deveriam ser executados. Logo, vejamos alguns entendimentos jurisprudenciais 

acerca da matéria:  

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA 

ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova 

de que a extensão das lesões é superior ao constatado na perícia 

administrativa, imperiosa se faz a complementação da indenização 

securitária decorrente do seguro obrigatório DPVAT. Precedentes. 
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APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70067253906, 

Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rinez da 

Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifo nosso)  

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. 

Demonstrada a ocorrência do acidente e da invalidez permanente da 

parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida 

a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. Mostra-se 

necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro 

obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 

543-C do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. 

Complementação de indenização devida, considerando o grau de 

invalidez apurado na perícia e o pagamento administrativo realizado. 

4. Descabida correção do valor da indenização do seguro DPVAT. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO 

MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado 

em 10/02/2016) (grifo nosso) 

 

Sendo  assim,  a  Lei  n°  11.945  de  2009,  trata-se  de  critérios  

que apuram  a  graduação  de  sequelas,  no  presente   o(a)  autor(a)  sofre  

com  as consequências  do  acidente  até  os  dias  atuais,  fato  que  comprova  

que  o  valor recebido é menor que o devido. 

 

V – DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

Por todo o mencionado, resta configurado que o requerente se 

trata de pessoa comum, o que o torna impossibilitado de possuir todo o aparato 

destinado a provar o alegado.  

                          Nesta senda, é fato que ocupa o grau de vulnerabilidade no que cerne 
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a toda situação vivenciada, logo, cabe mencionar o que determina o Art. 373, 

inciso II do Novo Código de Processo Civil, que assim expõe:  

 

Art. 373. O ônus da prova incumbe:  

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do direito do autor. (grifo nosso)  

 

Assim, se faz oportuno trazer ao conhecimento de todos, o 

posicionamento de Humberto Teodoro, senão vejamos:  

 

“Fala-se em distribuição dinâmica do ônus probatório, por meio 

da qual seria, no caso concreto, conforme a evolução do 

processo, atribuído pelo juiz o encargo de prova à parte que 

detivesse conhecimentos técnicos ou informações específicas 

sobre os fatos discutidos na causa, ou, simplesmente, tivesse 

maior facilidade na sua demonstração. É necessário, todavia, que 

os elementos já disponíveis no processo tornem verossímil a 

versão afirmada por um dos contendores e defina também a nova 

responsabilidade pela respectiva produção.” (grifo nosso) 

 

Destarte, requer o deferimento da inversão do ônus no caso em 

tela, pelos fundamentos supracitados. 

 
VI - DOS REQUERIMENTOS E PEDIDOS 

 
a) Seja CONCEDIDO os benefícios da gratuidade, nos termos do 

artigo 98 e seguintes, do Código de Processo Civil e Lei n° 1.060/50; 

 
b) A parte autora opta pela realização de AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO e mediação nos termos do artigo 319, inciso VII, do Código de 

Processo Civil; 

 
c) A CITAÇÃO da seguradora requerida para, querendo, possa 

apresentar defesa nos termos da lei processual vigente, sob pena dos efeitos da 
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revelia; 

 

d) Que seja DEFERIDO o pedido de inversão do ônus da prova nos 

termos do Art. 373, inciso II do Novo Código de Processo Civil; 

 
e) A produção de todos os meios de prova em direito admitidas, 

especialmente, a prova testemunhal, prova documental e perícia médica; 

 

f) Seja declarado o direito do autor receber o VALOR 

COMPLEMENTAR do seguro que tem direito, outrossim, atualizado desde 29 de 

dezembro de 2006, data de entrada em vigência da Medida Provisória 340/2006, 

pelo índice IGP/INPC, caso não seja esse o entendimento do MM. Juízo, que 

seja corrigido desde a data de recebimento do procedimento administrativo; 

 

g) Seja julgado procedente o pedido, condenando a requerida ao 

pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devidamente 

atualizado pelos índices do IGP/INPC, no mais, descontando eventual valor pago 

pela seguradora requerida no procedimento administrativo; 

 

h)   A CONDENAÇÃO da empresa requerida ao pagamento de 

honorários advocatícios e custas processuais no patamar de 20% (vinte por 

cento) da condenação, em caso de eventual recurso ou ainda nos termos do Art. 

85, §8º e § 14º do Novo Código de Processo Civil; 

 
 

Atribui   a   causa   a   quantia   simbólica   de   R$   13.500,00 (treze   mil   

e quinhentos reais). 

 
Termos nos quais, pede e aguarda o justo deferimento. 

Itabaianinha/SE,  20 de março de 2019. 

Thais Santos Costa 
OAB/SE 12.018 
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Jaqueline da Conceição Campos 

OAB/SE 12.015 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600368

 

DATA:

  21/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201940600368

 

DATA:

  27/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na

autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a

manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da

audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á

no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por

desinteresse das partes ou por não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta

terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos

termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de

conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2%

(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do

Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação

acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com

poderes para negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se

as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação

da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da

parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600368 - Número Único: 0014517-73.2019.8.25.0001
Autor: ADRIANO SILVA NUNES
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição,     DETERMINO que a Secretaria providencie data para realização da

   diretamente no Sistema de Controle Processual. Ressaltoaudiência preliminar de conciliação
que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do
Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema
de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de realização da
audiência diretamente na pauta do CEJUSC.

Diante do interesse demonstrado pela parte autora, e com base no que dispõe o artigo 3°, §2°,
 do CPC, necessária a audiência de conciliação/mediação, nos termos do artigo 334, caput

do CPC, através da CEJUSC.

Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à
audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000728510-15. fl: 1/2
em 27/03/2019 às 12:36:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no  art.334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

 

Aracaju/SE, 27 de março de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 27/03/2019, às 12:36:27

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000728510-15.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000728510-15. fl: 2/2
em 27/03/2019 às 12:36:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600368

 

DATA:

  29/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600368

 

DATA:

  29/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

   

Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 09/05/2019, às 10h:15min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta

Conciliação PROCESSUAL 07.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600368

 

DATA:

  29/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  citação expedida. Parte autora a ser intimada via advogado, DJ.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600368

 

DATA:

  05/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940601552 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

201940601552

PROCESSO: 201940600368 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0014517-73.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ADRIANO SILVA NUNES

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do
ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em havendo a
anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que
será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na
hipótese de não haver audiência por desinteresse das partes ou por não ser admitida a autocomposição (art.
334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). Observem as
partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à
dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam
as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação acompanhadas de advogados é
obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com poderes para negociar e
transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se as partes e
patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação da
parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação
da parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

 09/05/2019 às 10:15:00, Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000827400-03. fl: 1/2
em 05/04/2019 às 12:30:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 61



 Bairro: Centro
 CEP: 20031205            

 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      
[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.05/04/2019, às 12:30:44

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000827400-03.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000827400-03. fl: 2/2
em 05/04/2019 às 12:30:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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